
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 51/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais.
CONSIDERANDO: Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços de Reforma de
Estofados em geral, para atender as demandas da secretaria de saúde, financiados com recursos do
Fundo municipal de saúde deste Município.
Considerando
O Presente Instrumento De Justificativa Se Presta A Cumprir Com Fulcro No Art. 75, Inciso II, Da
Lei Nº 14.133/21, em obediência ao tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas
por  este  dispositivo.  Acrescenta-se,  ainda,  que  a  necessidade  desta  contratação  é  de  vital
importância no qual se trata de bens usados no atendimento diário aos pacientes que utilizam o
sistema SUS no nosso munícipio, e estão diariamente em contato com os mesmos, além dos riscos,
estes danos interferem negativamente na imagem institucional do órgão perante o público.
A contratação destes serviços é imprescindível para garantir melhorias adequadas ao trabalho das
equipes de saúde, promovendo melhores condições operacionais e impacto direto na qualidade dos
serviços oferecidos a comunidade.
A contratação deve observar os princípios descritos no Art.  5º da Lei  14.133/2021 Art.  5º Na
aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável.
Considerando o Parecer Jurídico, emitido pelo Assessor Jurídico deste Município;
RESOLVE: Art.1º - DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei
nº.  14.133,  de 01 de abril  de 2021 e suas alterações,  objetivando a Contratação de Empresa
Especializada  em prestação  de  serviços  de  Reforma  de  Estofados  em geral,  para  atender  as
demandas da secretaria de saúde, financiados com recursos do Fundo municipal de saúde deste
Município.
Art. 2 º - ADJUDICA em favor da pessoa jurídica a empresa 50.192.873 GILDEAN GOMES DE
OLIVEIRA,  nome  fantasia:  AL  EMPREENDIMENTOS,  inscrita  no  CNPJ  sob  no
50.192.873/0001-11 estabelecida na Rua JataÍ, nº 1447, Setor Sul, na cidade de Colinas do
Tocantins/TO, CEP 77760-000, E-MAIL: ALEMPCOLINAS@GMAIL.COM, TELEFONE: (63)
99100-1002. VALOR: R$ 9.234,40 (nove mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta
centavos).
Art. 3º - PUBLICAÇÃO Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.
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